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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 

DEPENDÊNCIA: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DE MINAS GERAIS - COMISSAO

DE PREGãO ELETRÔNICO - (MG)

LICITAÇÃO: (Ano: 2011/ PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DE MINAS GERAIS / Nº

Processo: 085/2011)

 

  Às 09:43:04 horas do dia 16/11/2011 no endereço AVENIDA ALVARES CABRAL 1690 3O.

ANDAR, bairro STO AGOSTINHO, da cidade de BELO HORIZONTE - MG, reuniram-se o

Pregoeiro da Disputa Sr(a). SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA , e a respectiva Equipe de

Apoio, designado pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do

Pregão n° 085/2011 - 2011/078/2011 que tem por objeto Contratação de empresa

especializada para fornecimento de licenças de uso de ferramenta de indexação e busca

implementado em Appliance..

 

  Abertas as propostas, foram os seguintes os preços apresentados:

 

 Lote (1) - Fornecimento de licenças de uso de ferramenta de indexação e busca

implementado em Appliance

Data-Hora Fornecedor Valor

11/11/2011 01:53:44:977 ECO COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME  R$ 533.300,90

08/11/2011 17:23:05:044 E-STORAGE TECNOLOGIA LTDA  R$ 1.226.333,06

Após a etapa de lances, COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA, foram os seguintes os

menores preços apresentados :

 

 Lote (1) - Fornecimento de licenças de uso de ferramenta de indexação e busca

implementado em Appliance

Data-Hora Fornecedor Lance

16/11/2011 10:24:02:319 ECO COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME  R$ 390.000,00

16/11/2011 10:22:37:677 E-STORAGE TECNOLOGIA LTDA  R$ 979.626,65

  Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o menor

preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da Disputa

e a equipe de apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto bem

como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e o
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valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

 

  No dia 22/12/2011, às 13:29:46 horas, no lote (1) - Fornecimento de licenças de uso de

ferramenta de indexação e busca implementado em Appliance - pelo critério de menor

preço,  foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa E-STORAGE TECNOLOGIA

LTDA com o valor R$ 979.626,65.

 

  No dia 16/11/2011, às 10:35:46 horas, no lote (1) - Fornecimento de licenças de uso de

ferramenta de indexação e busca implementado em Appliance -  a situação do lote foi

alterada para: arrematado. No dia 30/11/2011, às 15:46:49 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

  No dia 30/11/2011, às 15:46:49 horas, no lote (1) - Fornecimento de licenças de uso de

ferramenta de indexação e busca implementado em Appliance -  a situação do lote foi

alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - SIMONE

DE OLIVEIRA CAPANEMA - desclassificou o fornecedor: ECO COMUNICACOES

ELETRONICAS LTDA ME.. No dia 16/12/2011, às 16:20:53 horas, a situação do lote foi

finalizada. 

 

  No dia 16/12/2011, às 16:20:53 horas, no lote (1) - Fornecimento de licenças de uso de

ferramenta de indexação e busca implementado em Appliance -  a situação do lote foi

alterada para: declarado vencedor. No dia 22/12/2011, às 13:29:46 horas, a situação do lote

foi finalizada. 

 

  No dia 22/12/2011, às 13:29:46 horas, no lote (1) - Fornecimento de licenças de uso de

ferramenta de indexação e busca implementado em Appliance -  a situação do lote foi

alterada para: adjudicado.

 

  No dia 17/11/2011, o Pregoeiroda Disputa da licitação  - SIMONE DE OLIVEIRA

CAPANEMA -  cadastrou a seguinte minuta da ata: 

 

 Desconsiderar as afirmações: Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da

empresa que ofertou o menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e

examinada pelo Pregoeiro da disputa e a equipe de apoio a aceitabilidade da proposta de

menor preço, quanto ao objeto bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado

com os praticados no mercado e o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

 

As condições supramencionadas serão verificadas por ocasião da declaração de vencedor.
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Acompanhou a sessão de disputa o servidor Dairton Lopes Martins Filho (MAMP 2780)

representando a Superintendência de Tecnologia da Informação.(STI)

 

Integrou também a equipe de apoio, além de autoridade competente, o servidor Sebastião

Nobre da Silva ( MAMP 0879)

 

  No dia 30/11/2011, às 15:46:49 horas, o Pregoeiro da licitação - SIMONE DE OLIVEIRA

CAPANEMA - desclassificou o fornecedor - ECO COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA

ME, no lote (1) - Fornecimento de licenças de uso de ferramenta de indexação e busca

implementado em Appliance. O motivo da desclassificação foi: O licitante foi INABILITADO

porque não comprovou a autenticidade da Certidão Conjunta Negativa Federal emitida via

internet.Instado a se manifestar através do Oficio 268/2011/DILIC/PGJ, o licitante se limitou

a informar queSempre tiramos as Certidões Federais pela Internet e não sabemos o motivo

das consultas informadas pelo sistema da receita, bem como assim que renovamos

baixamos uma cópia do sistema da RFB... A Pregoeira em consulta ao site da RFB para

autenticar a certidão supra verificou: A certidão não é autêntica. Verifique os dados

informados., e para emissão o resultado foi: As informações disponíveis na Secretaria da

Receita Federal do Brasil  RFB e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  PGFN sobre

o contribuinte 08.938.116/0001-88 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da

internet. Face ao inc. XXXIVart 13 e § 3ºart 9º do Decreto Estadual 44.786/08, o licitante foi

inabilitado por não comprovar a regularidade fiscal federal, desatendendo ao Edital.

 

  No dia 16/05/2012, às 13:33:03 horas, a autoridade competente da licitação - SIMONE DE

OLIVEIRA CAPANEMA - alterou a situação da licitação para homologada.

 

  Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da Disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações

detalhadas sobre o andamento do processo.

 

 

SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA

Pregoeiro da Disputa

 

 

SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA

Autoridade Competente
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EMERSON MORAIS DIAS

Membro Equipe Apoio

 

 

CLAUDIO VICENTE HESS

Membro Equipe Apoio

 

 

Proponentes:

 

ECO COMUNICACOES ELETRONICAS LTDA ME

E-STORAGE TECNOLOGIA LTDA


